Assessoria Juridica da Camara Municipal de Serafina Corréa/RS

PARECER JURIDICO n° 103/2023

Encaminhado o expediente para confeccdo de parecer juridico o Projeto de Lei n® 103.2023 com a
seguinte Matéria/ Ementa: Cria um cargo de provimento efetivo de Nutricionista e d outras providéncias.

RELATORIO

O projeto se destina a criagdo de 1 (um) cargo de provimento efetivo de Nutricionista, padrdo 13, com
carga horéaria semanal de 40 (quarenta) horas.

Conforme exposi¢do de motivos, a criacdo do cargo é para atender as necessidades da Secretaria de
Educacéo.

Il FUNDAMENTACAO

A iniciativa e a competéncia do Projeto de Lei encontram-se atendidas, conforme artigo 30, inciso I, e
artigo 61, 8 1°, inciso I1, “a” da Constituicdo Federal. No mesmo sentido é o art. 10, incisos | e X e art. 46, | da
Lei Organica Municipal.

Em anexo ao PL vieram os documentos necessarios, tais como: 0 impacto or¢camentério financeiro e a
declaracéo do ordenador da despesa.

111 - CONCLUSAO

Estdo atendidas a iniciativa e competéncia do Projeto, bem como veio instruido com a or¢camentéria-
financeira, sendo assim opino pela regular tramitagdo para que possa ser deliberado em plenério.

Serafina Corréa, 29 de agosto de 2023
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